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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURAMUNICIPALDE IRINEOPOLIS

CNPJ; 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 27/2015-PR

Processo Administrativo: 48/2015
Processo de Licitação: 48/2015
Data do Processo; 08/09/2015

Folha: 1/1

FRAUDES, AOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL EFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE AíJ

ATA np RF-CEBIMENTf) E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 44/2015 (Seqüência: 2)

PR, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL.

J

inicalmente proeedeo-se ale.tura do teor das mesmas com os esclarecmen.os eanál|se neoessári.»^po^ordem de en.^da e, 'ubricadas toda_ a
documentação atinente, tendo o seguinte parecer

Presentes á Sessão Pública para julgamento do(s) envelopês(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o
objeto descnto no Processo Licitatóric n= 48/2015, Pregão Presencial n« 27/2015, aSra, Rosani Rodrigues da Siiva Mis^ka
- Pregoeira Sra. Patricia Fabiane Fronczak, Sr Reinaldo Stasiak , Sra, Andressa Bendlm: Sra. Cassiana Lais Brand e Sra.
Marda Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas pela Portaria n-, 540/2014 - Romulo Rodrigues da Silva -
representante da empresa Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços, Foi realizada a analise dos documentos
apresentados pelas empresas: Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços e Companhia Brasileira de Soluçoes e
Serviços e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de trabiiilaçao, conforme
item 7do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitalório em epígrafe Os representantes das ernpresas
proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habililaçlo,
encerrando-se oprazo para interposição de recurso nesta data. Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes

Irlneópolis. 24 de Seteijibr \de 2015
COMISSÃO:

ROSANI RODRIGUES DASILVA MISCHKA

ANDRESSA BÉNOLIN

CASSIANA LAIS BRAND RODRIGUES

MARCIA MARIA KERSCHER

PATRÍCIA FABIANE FRONCZAK MARQUES

REINALDO STASIAK

ANA MARIA ONEVETCH

Assinatura dos representantes das empresas que estlv^

ROMULO RODRIGUES DA SILVA

- Pregoeiro(a)

MEMBRO

- MEMBRO

,-MEMBRO

- MEMBRO

-MEMBRO

- ASSESSORA jurídica

I na se^ão de luloamento:

. - Representante



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr: 27/2015 -PR

Processo Administrativo: 48/2015

Processo de Licitação: 48/2015

Data do Processo: 08/09/2015

Folha 1/1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATQRIQ

0(a) Prefeito. JULIANO POZZI PEREIRA no uso das atribuições que Ibe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n" 6 665/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:

b) Licitação Nr:

c) Modalidade:

d) Data Homologação: 24/09/2015

e) Data da Adjudicação: 24/09/2015

f ) Objeto da Licitação

48/2015

27/2015-PR

PREGÃO PRESENCIAL

Seqüência: 1

"CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALES
ALIMENTAÇÃO EMFORMADE CARTÃO MAGNÉTiCO/ELETRONICO COM OU SEM CHIP DE
SEGURANÇA. DOTADOS DE SISTEMA CONTRA CLONAGEM E FRAUDES AOS SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE"

9 ) Fornecedores e Itens Vencedores: Llnid

(em Reais H$)

Cidade Desclo 1%) Preço Uniiáno Total do liem

GREEN CARO S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS (105621

1 TAXA DEADMINISTRAÇÃO - Marca GREEN CARD

2 CARTÃO ALIMENTAÇÃO - Marca. GREEN CARO

UN 1200 - 0,02 24.00

UN 1200 - 216 83 260 196.00

Total do Fornecedor: 260.220,00

Total Geral: 260.220.00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondentí

Irineópolis. 24 de Setembro de 2015

JULIANO P0Z2I PEREIRA

PREFEITO



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 69440-000 - Irineópolls - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr,: 27/2015 -PR

Processo Administrativo: 48/2015

Processo de Licitação: 48/2015

Data do Processo: 08/09/2015

Folha 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0(a) Prefeito, JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8 666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiroe sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a Processo Nr:

Licitação Nr.

Modalidade:

Data Homologação:

Objeto da Licitação

48/2015

27/2015-PR

PREGÃO PRESENCIAL

24/09/2015

"CONTRATAÇÃO DE EfilPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECif/ENTO DE VALES
AlIMENTAÇAO EM FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO/ELETRÔNICO COM OU SEM CHIP DE
SEGURANÇA. DOTADOS DE SISTEMA CONTRA CLONAGEM E FRAUDES, AOS SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE"

(em Reais RS)

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. colaçãQl:unia Quamidade Descioi%i Preco uniiáno Toiai do item

GREEN CARO S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS 1105621

1 TAXAOEADMINISTRAÇÃO-Marca GREEN CARD

2 CARTÃO ALIMENTAÇÃO-Marca GREEN CARD

Irineóooiis. 24 de Setembro de 2016

4 200 00

UN \ 4 200.00

O 0000 0,02

0.0000 216,83

Total do Fornecedor:

Total Geral:

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO

91,08

910636.00

910,777,08

910.777,08

: as.



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUA PARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolis - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.t 27/2015 -PR

Processo Administrativo; 48/2015

Processo de Licitação: 48/2015

Data do Processo: 08/09/2015

Folha 1/1

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

0(3) Prefeito. JULÍANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que Itie são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n" 8 666'93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nr.:

b) Licitação Nr.:

c) Modalidade:

d) Data Homologação: 24/09/2015

e) Data da Adjudicação: 24/09/2015

f ) Objeto da Licitação

48/2015

27/2015-PR

PREGÃO PRESENCIAL

Seqüência: 1

•CONTRATAÇÃO DE ElulPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALES
ALIMENTAÇÃO EM FORMA DE CARTÃO MAGNÉTICO/ELETRÔNICO COM OU SEM CHIP DE
SEGURANÇA. DOTADOS DE SISTEMA CONTRA CLONAGEM E FRAUDES. AOS SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE'

9) Fornecedores e Itens Vencedores: Unifl

GRFFN CARD S/A REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS (105621

1 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - Marca GREEN CARD UN 3000

2 CARTÃO ALIMENTAÇÃO-Marca GREEN CARD UN 3000

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empentio corresp 5ndente(s)

Inneopolis. 24 de Setembro de 2015

(em Reais RS)

Qldade Desclo 1%) Preço ünilano Tola! do Item

O 02

215.83

Total do Fornecedor:

Total Gerai:

50 00

650 «90 00

650.550,00

650.550,00

JULIANO P02Z1 PEREIRA

PREFEITO



ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS

CNPJ: 83.102.558/0001-05

RUAPARANA, 200

C.E.P.: 89440-000 - Irineópolís - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Nr: 27/2015 -PR

Processo Administrativo: 48/2015

Processo de Licitação: 48/2015

Data do Processo: 08/09/2015

Folha 1/1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0(a) Prefeito, JULIANO POZZI PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei n° 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n" 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 • HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

48/2015

27/2015-PR

PREGÃO PRESENCIAL

24/09/2015

a) Processo Nr,:

Licitação Nr.

•) Modalidade:

d) Data Homologação:

e) Objeto da Licitação "CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE VALES
ALIMENTAÇÃO EMFORMADE CARTÃO MAGNÉTICO/ELETRÔNICO COM OU SEM CHIP DE
SEGURANÇA. DOTADOS DE SISTEMA CONTRA CLONAGEM E FRAUDES. AOS SERVIDORES DA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE"

(em Reais RS)

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores {cfe. cotaçâo):unid. Ouanudada Desao(%i Pfeeounitáno Totai ao iiem

GREEN CARD SlA REFEIÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS (105621

1 TAXA DEADMINISTRAÇÃO - Marca GREEN CARO

2 CARTÃO ALIMENTAÇÃO-Marca GREEN CARD

Irmeópoiis. 24 de Setembro de 2015

UN 4 200.00

UN 4^00.00

0.02

21583

Total do Fornecedor:

Total Geral:

JULIANO POZZI PEREIRA

PREFEITO

91,08

910686.00

910,777,08

910.777,08

* VA

J
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item 7do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Lldtatóno em epígrafe. Os representantes das empresas proponentes não
manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o
terpcsiçào de recurso nesta data. Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços ^
TABELA COM TOTAIS ESTIMADOS DE BENEFICIÁRIOS EVALORES jS BSiíe_3CÍí

TITM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MENSAL

ESTIMADA

ÚNICO FORNECIMENTO DE CARTÕES
ALIMENTAÇÃO

PERCENTUAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COM A INCIDÊNCIA DA TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

Irineópolis, 2A de setembro de 2015.
Juliano Pozzi Pereira

Prefeito Municipal de Irineópolis

VALOR UNITÁRIO MENSAL

RS 216,83

0,01%

RS 260.222,02

VALOR MENSAL

ESTIMADO

R$ 2l .683,0Ü

VALOR ANUAL ESTir

RS 260.196,00

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO N» 48/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLlS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATORIO NO. 48/2015
PREGÃO PRESENCIAL N°. 27/2015
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatóno em epígrafe e a adjudicação da empresa: Green
Card S/A Refeições Comercio e Serviços.

Irineópolis, 24 de setembro de 2015.

luliano Pozzi Pereira

Prefeito Municipal

PORTARIA N o 328/2015

PORTARIA NO. 328/2015.

DISPENSA A PEDIDO SERVIDORA ADMITIDA POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

••^refeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZl PEREIRA, usando da competência que lhe confere os incisos VII e IX,
Ou artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE ;

Art Ist - Dispensar a pedido, em data de 02/10/2015, a servidora CREMILDA DE SOUZA, nascida em 30/08/1985, portadora do CPF

n ° 073.445,319-17, RG. n ° 10.158.180-2 SESP/PR, das atividades de Auxiliar de Serviços Gerais II (44 h/sem), para a qual foi

admitida através da Portaria n" 310/2015 de 01/09/2015.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02/10/2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 29 de Setembro de 2015.
JULIANO P02ZI PEREIRA

Prefeito Municipal.

DOM/SC An«,1f.ACX; www.dianomunicipâl^sc.güv.br
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aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações. Após procedeu-se oCredenciamento dos interessados na participação do
certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os
emals atos Inerentes ao certame. Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das
ropostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação das propostas das empre

sas que seapresentaram para o certame: Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços e Companhia Brasileira de Soluções e Serviços as
quais seguem classificadas para a fase de lance e julgamento da proposta. De acordo com o edital em seu item S, alínea "h" as empresas
Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços e Companhia Brasileira du Soluções c Serviços apresentaram taxa de administração iguais,
sendo adotado o sistema de sorteio. Orepresentante da empresa Green Card S/A Refeições Comercio aceitou que fosse realizado osorteio
o qual foi manualmente. Foi chamado o chefe do Poder Executivo o Sr. Juliano Pozzi Pereira, o qual sorteou a empresa: Green Card S/A
Refeições Comércio. Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao jul
gamentoda proposta, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes áSessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com oobjetivo de adquirir oobjeto descrito
no Processo Licitatório n° 48/20! 5, Pregão Presencial n" 27/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Siiva Mischka -Pregoeira, Sra, Patrícia Fabiane
Fronczak, Sr. Reinaldo Stasiak, Sra, Andressa Bendiin; Sra. Cassiana Lais Brand e Sra. Mareia Mana Kerscher - Equipe de Apoio, designadas
pela Portaria no. 540/2014 - Romulo Rodrigues da Silva - representante da empresa Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços. Foi
realizada^a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços e Companhia Brasileira
de Soluções e Serviços, e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme
Item 7do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. Os representantes das empresas proponentes não
manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para In-
terposição de recurso nesta data. Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços

TABEIA COM TOTAIS ESTIMADOS DE BENEFICIÁRIOS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO

FORNECIMENTO

UNiCO DECARTÕES

ALIMENTAÇÃO

QUANTIDADE MENSAL

ESTIMADA

250

VALOR UNITÁRIO
MENSAL

RS?I6,83

VALOR MENSAL

ESTIMADO

RS 54 707,50

VALOR ANUAL ESTIMADO

R$ 050.490,00

S
3 A&n'

PERCENTUAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%) 0,01%

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COM A

INCIDÊNCIA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 650.555.06

Irineópolis, 24 de setembro de 2015.
Juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 48/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO 48/2015
^GÃO PRESENCIAL 27/2015

DE REGISTRO DE PREÇOS
Presentes à Sessão Pública para Julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no
Processo Licitatório n° 48/2015, Pregão Presencial n° 27/20IS, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Patrícia Fabiane
Fronczak, Sr. Reinaldo Stasiak , Sra. Andressa Bendiin; Sra, Cassiana Lais Brand e Sra. Mareia Mana Kerscher - Equipe de Apoio, designadas
pela Portaria no. 540/2014 - Romulo Rodrigues da Silva - representante da empresa Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços. Aem
presa Companhia Brasileira de Soluções e Serviços enviou seus envelopes através da Empresa Brasileira de Telégrafos SEDEX DJ 53239132
1 BR. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes
aos procedimentos de Julgamento das propostas e habilitações. Apos procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do
certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os
demais atos inerentes ao certame. Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das
Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação das propostas das empre
sas que se apresentaram para o certame: Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços e Companhia Brasileira de Soluções e Serviços as
quais seguem classificadas para a fase de lance e julgamento da proposta. De acordo com o edital em seu item 5, alínea "h" as empresas
Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços e Companhia Brasileira de Soluções e Serviços apresentaram taxa de administração iguais,
sendo adotado o sistema de sorteio. O representante da empresa Green Card 5/A Refeições Comércio aceitou que fosse realizado o sorteio
o qual foi manualmente. Foi chamado o chefe do Poder Executivo o Sr. Juliano Pozzi Pereira, o qual sorteou a empresa: Green Card S/A
Refeições Comércio. Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao jul
gamento da proposta, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para Julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito
no Processo Licitatório n° 48/2015, Pregão Presencial n® 27/2015, a Sra. Rosam Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Pstncia Fabiane
Fronczak, Sr. Reinaldo Stasiak , Sra. Andressa Bendlin; Sra. Cassiana Lats Brand e Sra. Mareia Mana Kerscher - Equipe de Apoio, designadas
pela Portaria n°. 540/2014 - Romulo Rodrigues da Silva - representante da empresa Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços. Foi
realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas Green Card S/a Refeições Comercio e Serviços e Companhia Brasileira
de Soluções e Serviços, e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme

DOM / SC Ass:v.rx! Dxir-.MMfr," wwvi.dianomijnicinai.sc.gov.br
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itern 7do Edital sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatório em epígrafe. Os representantes das empresas proponentes não
manifestaram interesse de interposiçao de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de tiabilltaçâo, encerrando-se opraAO-,piica In-
terposiçao de recurso nesta data. Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços

TABELA COM TOTAIS ESTIMADOS DE BENEEiCIÁRIOSF VALORES /i?
2

item descrição QUANTIDADE MENSAL

ESTIMADA

ÚNICO "FORNECIMENTO DE CARTÕES
ALIMENTAÇÃO

PERCENTUAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COM AINCIDÊNCIA DA TAXA DE
ADMINISTRAÇÃO

VALOR UNITÁRIO MENSAL

RS 216,83

0,01%

R$ 260.222,02

VALOR MENSAL

ESTIMADO

RS 21.683,00

VALOR ANUAL ESVMADÍf

R$ 260,196,00

Irineópolis, 24 de setembro de 2015.
Juliano Pozzi Pereira

Prefeito Municipal de Irineópolis

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO N» 48/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATORIO NO, 48/2015
PREGÃO PRESENCIAL N^. 27/2015
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epígrafe e a adjudicação da empresa: Green
Card S/A Refeições Comercio e Serviços.

Irineópolis, 24 de setembro de 2015.
Juliano Pozzi Pereira

Prefeito Municipal

PORTARIA N o 328/2015

PORTARIA NO. 328/2015,

DISPENSA A PEDIDO SERVIDORA ADMITIDA POR PRAZO DETERMINADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

««refeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO P02ZI PEREIRA, usando da competência que Itie confere os incisos VII e IX,
0- artigo 65 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE :

Art ist - Dispensar a pedido, em data de 02/10/2015, a servidora CREMILDA DE SOUZA, nascida em 30/08/1985, portadora do CPF
n ° 073,445.319-17, RG. n ° 10.158 180-2 SESP/PR, das atividades de Auxiliar de Serviços Gerais II (44 It/sem), para a qual foi
admitida através da Portaria n" 310/2015 de 01/09/2015.

Art 2nd - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02/10/2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis (SC), 29 de Setembro de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA

Prefeito Municipal.

\
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Prefeitura

20 TERMO ADITIVO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 54/2014
ATA NO 56/2015
2° TERMO ADITIVO AATA DÊ REGISTRO DE PREÇOS 57/2014
PREGÃO PRESENCIAL No 37/2014
PROCESSO LICITATÓRIO N° 51/2014

çSTeÍqueentre s. celebram aPrefeitura Municipal de Irineópolis eaempresa Companhia^

Página 512

•Vp '̂

uí3iD-11

J *J

ra?ar^na lio município de Irineopolis, Santa
?a Saí?ialS M exercício do Cargo de Prefeito, residente edomiciliado à
idenSS n°Í77 4n4 Ir Municpio de Irineopolis •SC, inscrito no CPF sob ono455.173.049-15 eportador da cédula dePav™?nm?i7o ^ estabelecida na Alameda Rio Negro, número 161,

=H K ; Cidade de Barueri - São Paulo, CNPJ 04.740.876/0001-25, peias suas representantes, Sr. RobertoKioeiro Miranda, brasileiro, casado, administrador de empresas, Gerente Executivo Comerciai, RG 997.128 SSP-DF, CPF 410.244,191-34
e Priscila Coghi Medina, brasileira, casada, administradora de empresas Superintendente, RG 20 453 924 SSP - Sp' CPF 114 265 288-25
in^-assinado, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8,666 de 21 de junho de

À " 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/00 e Decreto Municipal n '̂ 1777/2008 e das demais normas legais aplicáveis
^,on?, Presencial n° 37/2014, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do Processo ücitatoho n"51/2014, modalidade Pregão Presenaal para Registro de Pregos, firmam apresente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições
oa Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e ascondições tem justo e aditado o seguinte:
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado por 30 (trinta) dias ofornecimento de vales alimentação em forma de cartão magnético/eletrônico
aos servidores da Prefeitura Municipal, em conformidade com oOficio no 757/2015 do Sentior Sidnei Wagner, Secretário do Desenvolvimen
to Economico, e deferido pelo Sr, juliano Pozzi Pereira, Prefeito Municipal, na data de 24 de setembro de 2015.

ITEM

UNlCO

DESCRIÇÃO

FORNECIMENTO

DE CARTÕES ALIMENTAÇÃO

QUANTIDADE MENSAL
VALOR TOTAL I

235 •19.121,32

Total: R$ 49.121,32 (Quarenta e nove mil, cento e vinte e um reais e trinta e dois centavos)
CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado instrumento.
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 24 de setembro de 2015.
3ULIAN0 POZZI PEREIRA
566FEITO MUNICIPAL

erto Ribeiro Miranda

COMPANHIA BRASILEIRA DE SOLUÇÕES ESERVIÇOS
EMPRESA DETENTORA DA ATA

Testemunhas:

Nome: Giozani Regina Crestani
CPF: 025.021.629-98

Priscila Coghi Medina

Nome: Igor Daniel dos Santos
CPF: 082.464.699-15

ATA RP PROC 48/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO LICITATORIO N®. 48/2015
PREGÃO PRESENCIAL N® 27/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
VALIDADE 12 MESES

Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no
Processo Licitatório n® 48/2015, Pregão Presencial n® 27/2015, a Sra. Rosam Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Patrícia Fabiane
Fronczak, Sr. Reinaido Stasiak , Sra. Andressa Bendim; Sra. Cassiana Lais Brand e Sra. Mareia Mana Kerscher - Equipe de Apoio, designadas
pela Portaria n®. 540/2014 - Romulo Rodrigues da Silva - representante da empresa Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços. Aem
presa Companhia Brasileira de Soluções e Serviços enviou seusenvelopes através da Empresa Brasileira de Telégrafos SEDEX DJ 63239132
l BR, Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes
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aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações. Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do
certame, onde (icou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os
demais atos inerentes ao certame, Iniciada a fase de Julgamento das propostas, o Pregoetro e equipe de apoio procederam a análise das
Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatório. Em seguida foi realizada a classificação das propostas dasempre
sas que se apresentaram para o certame: Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços e Companhia Brasileira de Soluções e Serviços as
quais seguem classificadas para a fase de lance e Julgamento da proposta. De acordo com o edital em seu item 5, alínea "h" as empresas
Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços e Companhia Brasileira de Soluções e Serviços apresentaram taxa de administração iguais,
sendo adotado o sistema de sorteio. Orepresentante da empresa Green Card S/A Refeições Comércio aceitou quefosse realizado o sorteio
0 qual foi manualmente. Foi chamado o chefe do Poder Executivo o Sr. Juliano Pozzi Pereira, o qual sorteou a empresa: Green Card S/A
Refeições Comércio. Os representantes dos empresas proponentes não manifestaram interesse de inteiposição de recurso, quanto ao jul
gamento da proposta, encerrando-se o prazo para mterposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) enveiopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito
no Processo Licitatório n® 48/2015, Pregão Presencial 27/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Patrícia Fabiane
Fronczak, Sr. Remaldo Stasiak , Sra. Andressa Bendiin; Sra, Cassiana Lais Brand e Sra. Mareia Mana Kerscher - Equipe de Apoio, designadas
pela Portaria n''. 540/2014 - Romulo Rodrigues da Silva - representante da empresa Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços. Foi
realizada a análisedos documentos apresentados pelas empresas: Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços e Companhia Brasileira
de Soluções e Serviços, e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme
item 7 do Edital, sendo consideradas HABILITADAS no Processo Licitatóno em epígrafe. Os representantes das empresas proponentes não
manifestaram interesse de interposição de recurso, quanto ao julgamento dos documentos de habilitação, encerrando-se o prazo para in-
terpcsição de recurso nesta data. Nada mais havendo-se a tratar, foi lavrada a presente ata.
Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços /ÍqvP®'
TABELA COM TOTAIS ESTIMADOS DE BENÊFiCIARIOS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO SZT'™VALORANUAL ESTIMADO
' ESTIMADA MENSAL ESTIMADO

FORNECIMENTO

LÍNICO DE CARTÕES 250 R$ 216,83 R$ 54.207,50 R$ 650.490,00
ALIMENTAÇÃO

PERCENTUAL DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (%) 0,01%

VALOR TOTAL DA PROPOSTA COM A

INCIDÊNCIA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ^ 650.555,06

Irineópolis, 24 de setembro de 2015,
juliano Pozzi Pereira- Prefeito Municipal

ATA RP PROC 48/2015 FMS
ESTADD DE SANTA CATARINA

FUNDD MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO 48/2015

,^GÃO PRESENCIAL 27/2015
>DE REGISTRO DE PREÇOS

Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes{s) de Proposta de Preços, com o objetivo de adquirir o objeto descrito no
Processo Licltatório n° 48/2015, Pregão Presencial n° 27/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Patncia Fabiane
Fronczak, Sr. Reinaldo Stasiak , Sra. Andressa Bendiin; Sra. Cassiana Laís Brand e Sra. Mareia Mana Kerscher - Equipe de Apoio, designadas
pela Portaria nO. 540/2014 • Romulo Rodrigues da Silva • representante da empresa Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços. A em
presa Companhia Brasileira de Soluções e Serviços enviou seus envelopes através da Empresa Brasileira de Telégrafos SEDEX DJ 53239132
1 BR. Inicialmente o Pregoeiro procedeu a leitura do teor do Instrumento Convocatório, bem como prestou esclarecimentos referentes
aos procedimentos de julgamento das propostas e habilitações. Após procedeu-se o Credenciamento dos interessados na participação do
certame, onde ficou comprovado que os representantes das empresas proponentes possuem poderes para formular propostas e praticar os
demais atos inerentes ao certame. Iniciada a fase de julgamento das propostas, o Pregoeiro e equipe de apoio procederam a análise das
Propostas, verificando a conformidade com o Instrumento Convocatono. Em seguida foi realizada a classificação das propostas das empre
sas que se apresentaram para o certame: Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços e Companhia Brasileira de Soluções e Serviços as
quais seguem classificadas para a fase de lance e julgamento da proposta. De acordo com o edital em seu item 5, alinea "h" as empresas
Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços e Companhia Brasileira de Soluções e Serviços apresentaram taxa de administração iguais,
sendo adotado o sistema de sorteio. O representante da empresa Green Card S/A Refeições Comércio aceitou que fosse realizado o sorteio
o qual foi manualmente. Foi chamado o chefe do Poder Executivo o Sr. juliano Pozzi Pereira, o qual sorteou a empresa: Green Card S/A
Refeições Comércio. Os representantes das empresas proponentes não manifestaram interesse de mterposição do recurso, quanto ao jul
gamento da proposta, encerrando-se o prazo para interposição de recurso nesta data.
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) de Documentos de Habilitação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito
no Processo Licitatório n" 48/2015, Pregão Presencial no 27/2015, a Sra. Rosani Rodrigues da Silva Mischka - Pregoeira, Sra. Patrícia Fabiane
Fronczak, Sr. Reinaldo Stasiak , Sra. Andressa Bendlin; Sra, Cassiana Lais Brand e Sra, Mareia Maria Kerscher - Equipe de Apoio, designadas
pela Portaria n°. 540/2014 - Romulo Rodrigues da Silva - representante da empresa Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços. Foi
realizada a análise dos documentos apresentados pelas empresas: Green Card S/A Refeições Comércio e Serviços e Companhia Brasileira
de Soluções e Serviços, e foi constatado que as empresas apresentaram todos os documentos exigidos na fase de habilitação, conforme
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PRIiüÀO PF<l:SPN(.'lAj. N" 27 2015
ATA Dl.-: RliüISTKODi: PKl-.ÇO.S N"55 ''(|]5

PR(X ]:SSON 48 2015
VAi.lDADI-;: 12 íDOZI-; MlíSKS)

ImZifíZT.t srí'";""" '",1'""""i-mpresa Orecn Card S/A Refeições Comércio eServiços.

inscrito no CPP sob o n"455 173 ü49 15 e nnri;iHr,r h ai i' '̂ ""icipio de Irineópolis - SC,
S/A Refeições Comercio eServi" os es. tbelS^l ^ v- ' «»cmpa-sa Grecn Card
Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do slfCE^Ío 03oVirÍNPj'n-r'̂ ^
representante. Sr, Carlos Alex Q-Avila de Ávila .nh n'- a. r-oi- 70- 'cc^, >- da'),8^0.^0001 71. pelo seu

llrmam apresente AiaT Regisuo de' pleçor'IbG '''•^=3" ''resencial para Registro de Preço.s.
posteriores eas condiçLfsegmmes ' " '^ '-«'deral 8.666.'«. suas alterações

CLÁUSULA PRIMEIRA
00 OB,IETO

.crvid» *Ze™!o'!S'vZZ,Z:f"''f•" * 1"" * ""P'-"" P'"'»?"" >1=
:r:°-r:--::z;~r

rABEI..\ CO.M IOIAIS ES l IMADO.S DK BKNKKIC IÁRIOS K\ AI.OKES

OTISCRICÀÍ)

iORNhCIMI.NroDnCARIÒlS
CMCO AI.I.MEN-IACÂO

Quan'iii)ai:)I:.viI':\'sa;
1 .SIl.VIADA

250

VAI.OIÍ CMTAKIO
\1I NSAI

KS2I(..S.1

VAI.OR MENSAi
I SIIMADO

RS 54 21I7.5Í)"

VAI.OR A.Nt/AI

I.XlIMAOlJ

RS •i-)imk7

PEIU KM t Al. DA i A\.A DK .VDXIlNiS I|T\( AÕ"
(%)

\ Ai.OI

AD.MD ISI RAC.'
AtN< iDt'\riA i")\ i \\u)KÍ

•S I KAÍ AO \ Ks 650,555,06

V-T.,Jü." í:í,í;:;;r:r4:;: —••
2.3. Aempresa prop

território Nacional e nos M
inente devera possuir ampla rede credenciada, que aceite os cartões alimentação em todo o

"'^^nca se justitka pela

:rz* Zd^z dr í ™e nos demais estados do Pa
também utilizarão os cartões

, • «s-j •••w»! tptcó uciiu U UWiiC CbldUO. e, nos períodos de suas ferias de deslocarem por inúmeras cidades brasileiras, onde
ai inicniuçao.

AlADt.l<l:(;i.S|R(j|)|.|'K|,,
UJMERcio 1: SI itvicns
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IRINÊOPOLIS - SANTA CATARINA

2.4. Acontratada deverá comprovar, etii ate 0^ ícincot ,iiic a ,
contrato, que possui número mínimo q. esiabelecitnemo m^Partir da a.ssinaííl>^
alimentação-setido: 03 (trés) na cidad"e de [rineónr,li. lí ? " '̂̂ ^-^ií^^ciados. para recebimento de cande-sem Tré., B„ras. 05 ,cinco, em CÍ ,ofdcvi^.m'J; «Mdcv.,
Estados, acontratada deverá demonstrar que possui no minimo uma rêde^h Tpone com pelo menos duas lojas localÍ7.adas nos locais de maior trâtistt ^^«"de
nos principais shopping center (região central das cidades' consumidores e variada rede de fasi tbod

CLAIJSULA SEGUNDADA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2,1 -Apcecc„,e Am de ceg.smo de Pceçoc .em v.,idade a da da,., de „,a aasina.am ciérmino em 12 (doec, ,„esc,.

intermédio, os produtos eserviços releridos na clda-'l ^ "duisté oca prcslaçao dos serviços, esciusivameiile de
permi.idos em lei. sem pne. desse la.o. ca,ha recurso o.i

drf cdSí-• p-^°- - d'»-'- ĉo„d,çocs c„„s,a„,es
mdcpendenle de transcrição, por ser de pleno conhecími™odas''pjr,cs"®" " «'mprom.sso.

CLAUSUEA TERCEIRA
DO PA(í;AiMENTO

Í'rc°peafvrd™n7nriSI"''̂ """ "«Pdmbiiízada nos cariôes eemissão

íamra'"" «missão d= Pa,ara. opagamento somente será efetivado após are-e„.,ssão d.
3.2. Opagamemo.trepasse aos fornecedores cc.nveniad.is será de responsabilidade da contratada.

™pmí ™:° S!"" * dmprcsas de lãcoriag devendo os boletos bancários ser em nome da

m£Sj!7m™Õ! ""•"""""•"d'» °'*«» dnímtero do processo licita,órío conúmero do

° ™ ' ^ » Pr„va de

noVro°cd?nemojiÍ,'S'' " """""" " '""" documeniação apresentada

reajustamento de preços ou c

3.9 - Na eventualidade de ap
-"dd,™- dom parecia vinculada ao

™TK'l'£sr '"^11 ^MI \l I.MI MAí, Án" (,k| | Nl .AKD S. ARI H-H,ÒI S
l'ngimi 2 dl.- 6
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CLAUSIJLA QUARTAIM ENTRKCA EOPERACtO^ALIZAÇÀO DO SíSTEMA

créditos deverão ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias iiieis. " "" "leis

CLAUSUI.A QUINT A
IMS OBRIGAÇÕES

5.1 - Do Município de IrinciDpolis:

5. .. Aplicar aempresa vencedora penalidades, quando for ocaso-

siiiç no!;:S^ "í"'™""- * ->-0:
5.1,5- Noiillcar. por escrito, àempresa da aplicação de qualq^m san[Sf

a inexecução. ' mcuisa nas penalidades contratuais conseqüentes

5.2 - Da empresa Vencedora:
5.2.1 - Prestar os serviços desta licitação na.s especiticaçòes contidas neste edital:

5.2.2 -pagar todos os irib.ilos que incidam ou venham amedir, direta ou indireiamenie. sobre os produtos vendidos;
5.2.3 -Manier. durante aexecução da Ala de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação:

rs=:

;s.jSí:;;.::s.S:sí:^z;zi!= —=:.;r- -
5.2.6- Prestar os serviços de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no editai.

•r. s„l,d„M „„ ,*,d,ar.a„,cn,c. po, essa reembolso. r,„e edr, ur„e. emreír» rospon.sobMidLe de eomrl.lâL

creÍ,,eÍrE:™:E~S'""

durante

respond

Cl.AlJSÜLA .SEXTA
DAS CONDIÇÕES DE FORNEC IMEN IO

retladad?ío.rdeLTeS'p"eL"^ -brmalizados pela

• qiiy entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior ado .seu vencimento.

VA... AI.IMt.MAçAt, UKM-^^s^KhtTttET —

íigiriii 3 dc (i
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6.3-lodosefviçodevorasercleiiiaciomediantesolieiiaçàodaunidaderequisiianic.

6.4-Aempresaprestadora,quandodorecebimenioda.solicitação,deverácolocar,nacópiaquenecessariameí^c-^
acomparihar,adataehoraemqueativerrecebido,alemdaideniilicaçâodequemprocedeuaorecebimentoe
encaminharjuniocomanotafiscal,relatóriodoserviço.

CLAUSULASÉTIMA

DASPENALIDADES

7.1Oscasosdeine.secuçãototalouparcial,errodee,\ecuçào.e.secuçàoimperfeita,atrasoinjustiricadoe
inadimplementodecadaajusterepresentadopelanotadeempenho,sujeitaraadetentoradaAta.àspenalidades
previstasnoartigo87dal.eifederaln"8.666'93.dasdestacam-se:

a)advertência:

b)multadeÜ.Zfo(doisdécimosporcento)dovalordanotadeempenho,pordiadeatraso,
injustificadonaevecuçàodamesma,observadoopra/omá.ximode.30(trinta)diasúteis:
c)muitade02"'n%(doisporcento)sobreovalordanotadeempenho,pelarecusainjusiiricadado
adjuiicatórioeme.\cculá-la;
d)suspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitaçõesoimpedimentodecontratarcomoMunicípio,
noprazodeaté5(cinco)anos;
e)declaraçãodeinidoneidadeparacontratarcomaAdministraçãoPtiblica,atéquesejapromovidaa
reabilitação,facultadoasdetentorasdaAtaopedidodereconsideraçãodadecisãodaautoridade
competente,noprazodeIO(dez)diasdaaberturadevistasaoprocesso.

7.2-Osvaloresdasmultasaplicadasprevistasnossubiiensacimapoderãoserdescontadosdospagamentosdevidos
pelaAdministração.

13-Daaplicaçãodaspenasdefinidasnasalíneas"a","d"e"e".doitem7.j,caberárecursonoprazode0.5(cinco)
diasúteis,contadosdainiimaçào.oqualdeveráserapresentadonomesmolocal.

7.4Olecursoouopedidodoreconsideraçãorelativaaspenalidadesacimadispo.siasserádiristidoaoSecretarioda
unidaderequisitanle.oqualdecidiráorecursonopra/ode().>(eineo)diasuieiseopedidodcreconsideração,noprazo
de10(dez)diasúteis.

ao§
02.i(
perio
Prcgà
const

8.2-Ficaressalvadaapossibilidadedcalteraçãodascondiçõesparaaconcessãodereajustesemfaceda
siiperveniênciadenormasledqraisaplicáveisáespécieoudealteraçãodospreços,eomprovadamente.praticadosno

inicroequilíbrioeconômicoefinanceirodaaveiiça. mercado,comaUnalidadcdeir

DOC

CLAUSULAOITAVA

DOREA.IUSTAMENTODEPREÇOS

Consideradíx)prazodevalidadeestabelecidonoitem2.1daclaiisulaseaundadapresenteAtae.ematendimento
i"doartigo28,daLeiFederaln°.9,069de29.06.1995.aoartigo.3"\<l".daMedidaProvisória1488-16.de
1996edemaislegislaçõespeninentes.évedadoqualquerreajustameniudcpreços,atéquesejacompletadoo

iode12(doze)mes^scontadosapartirdadataderecebimentodaspropostasindicadasnopreâmbulodoEditaldo
3Presencialn°27/20^15-CPL.oqualintegraapresenteAtadeRegistrodePreços,observadasasdisposições
intesdoDecretoMunicipal.

CLAUSULANONA
^NCELAMENTODAATADEREGISTRODEPREÇOS

9.1ApresenteAladeRegisyodePreçospoderásercancelada,deplenodireitopelaadministração,quando:
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Prefeitura Municipal de Ihneópolis
CNPJ 83 102.558/0001-05

Rua Paraná, 200 Centro -Cep 99440-000 - Fone/Fax (47) 3625 1111
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IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

9.1.1 adcieniora não cumprir as obriíiavòes coiisianies dcsia Ala;

Adminkl'™ír"'h"' ridniini.slraliva de coiiiraio decorrenie de resisiro de preços.Administração, observada a legislação em viaor:

fr '̂ A"-ma ine.xeciiçíü lolal ou parcial de contraio decorrente de rei-istro de preços se assimfor decidido pela Administração, com observância das disposições legai.s;

regisirados se apreseniarem superiores aos praticados no mercado, eadeteniora não acatar arevisão

9, i.5 - por razoes de tnieresse publico devidamente demonsirada ejustificada pela Administração.

9.2 - Acomunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos ne.ste item. será feita por
d^ReTírrí t'p J"ntando-se ocomprovante ao processo de administração da presente Ala
nnr n h - iv • Vsf'' Oetidcicço da detentora, acomunicação será feitapor publicação no Diario Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado opreço c
registradas a partir da ultima publicação.

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exiaêiicias
desta Ata de Registro de Preços ou. a Juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualciuer das
hipóteses previstas nos incisos Xlll a XVI do artigo 78 da Lei Lederal n" 8.666 93.

Hwà f'detentora para cancelamento dos preços registrados devera ser formulada com antecedência de10 (dez) dias facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as
razoes do pedido.

CLAUSULA DÉCIMA
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

/ aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, peloordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Depananiento de Licitações, os quaniitativos das
aquist^Ôfs. '

lO.i.l - Aesmssâo das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, iuualmente.
autorizados pelaN^iesma autoridade, ou aquem esta delegar acompetência para tanto.

CLAUSULA DFXIMA PRIMEIRA
DAS COMU.NICAÇÕES

\

ILI -|As comunicações^tre as partes, relacionadas com oacompanhamento econtrole da presente Ata serão feitas
sempre por escrito. ^

12,1 - Integram esta Ata. o ed
Comercio e Serviços, classifica

CLAUSULA DKCIMA SECUNDA
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

tal do Pregão Presencial n". 27 2015 ea pioposia da empresa Green Card S/A Refeiçôe.s
da nos itens inimerados na clausula Primeira, doObjeto.

12.2 Os casos omis^sos serãJresolvidos de acordo com aLei lederal n°. 8.666.'93. Decreto Federal n". 3..555/00 epelo
Decreto Municipal n° 1.652/^07, no que não colidir com aprimeira enas demais normas aplicáveis. Subsidiarianienie
aplicar-se-àoos princípios abrais de direiio.

C0MÍíaÍM'2viçor'''̂ '"^ ^ ahmi maç v') tiXii Nt ÃTms m<m'mcòis
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Prefeitura Municipal de Irineópolis
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IRINEOPOLIS - SANTA CATARINA

CLAIJSULA Df-XIMA TF.RCF.IRA
no FORO

J
13.1 • As partes elegem o fort
oriundas desia Ata,

da Comarca de Porto Uniâü'SC. como único competente para dirimir quaisquer ações

t. por haverei iassim pactuado, assinam, este instrumenu) na presença das lesieniunhas abaixo.

Irineópülis,.

y
de setembro de 2()l.s.

JULIANO POZZI PERFIEÍA
PREFEITO MUNÍCIPAI.

Testemunhas:

Nome; Ciíbzani Renina Crestani
CPF: 025,021,629-98

CARI.05 ALF.X D'AyiLA DE AVJLA
CREEN CARD S/A REFEIÇÕES COjtlERCIO E

SERVIÇOS '

Nonyf: Igor Daniel dos Santos
CPI- 082,464.699.|,s

COMFRCT(d''s|'̂ '̂ "l'<-'i<Sl.t'I.VlhNIO Dl. VAI \ Al.i.VII^N rAC,".À() -CIRl I. \C.ARD S/A KF.FFICyiIS
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mnlclMlilM^miríííeto^
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~ SA,

tMU-:GÀO PRI-:SHNCIAI. N"27/20[5
ATA DE RI.ÍÜISTRO DF PRFÇOS N"I5/2015

PROCESSO N'^ 48/2015

VALIDADE: 12 (DOZE MESES)

Termo de Contrato de fornecimento que entre si celebram a Prefeiiiira Municipal de Irineópolis ea
empresa Green Card .S/A ReCeições Comércio e Serviços.

O Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis. Pessoa Juridiea de Direiio Publico inierno. CNPJ MF n."
6.089,125.0001-16. situada na Avenida 22 de julho, n" 1080. ceniro. nesie município de Irineópolis. estado de Santa

Calarina, neste ato representado pela Sra. Ciseli Kempinski. brasileira, solteira, no exercício do carno de (iestora do
Fundo Municipal de Saúde, residente edomiciliado a Avenida 22 de Julho, n" 798. centra, neste munícipio. inscrito no
CPF n° 037.800.599-59. de ora em diante denominado de Contratante, e a empresa Green Card SA Reléivôc.s
Comercio eServiços, estabelecida no Laruo Visconde do Cairii. n" 12. 10" andar, sala 1001. Centro, Município de Porto
Alegre. Estado do Rio Grande do Sul. CEP: 90.030-110. CNPJ n° 92.559.83ü'0001 7|, pelo seu representante. Sr.
Carlos Alex D-Avila de Ávila, sob n" de CPF 785.355.570-91 e RG 4046493245 SJS RS. inlVa-assinado. doravante
denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do anigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.
Lei Federal n^ 10.520/2002. Decreto Federal n" 3.555/00 e Decreto Municipal n' 1777/2008 e das demais normas leitais
aplicáveis e. considerando o resultado do Pregão Presencial n" 27/2015. para REGISTRO DE PREÇOS, conforme
consta do Processo Licitatório n" 48./20I5. modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93. suas alterações posteriores c as
condições seguintes:

CEAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objetivo o Registro de Preços para contratação de empresa para prestação de
serviços de fornecimento de vales alimentação cm forma de cartão magnético eletrônico com ou setn chip de segurança.
dotados de sistema dc segurança cojitr^clonagem e£r_audes. aos ser\n£orcs da prefeitura municipal.

I \BKI..\ ( OM lOI \1SK,S|[M.V1)()S1)F Bi:\KI-1< I UtIO.S |-. \ MOKK.S

rn-M

LNIfO

PINCRIÇAO

KJRNFCIMIINJO Dl/ CAÍCfOES

A].IMl-:\rAC,'ÀO

QI:AN i IDADI: MliN.SAI.
ESTIMADA

lOD

PI/KCENTl At. DA TAXA DE ADVtlM.SI KACAÒ (%)

\ AI.OK TOTAL DA PtlOPOSTA COM A l\( IDEN( lA DA TAXA DE

AD.MIMSrKACÀO

^ A 2.3. loializando aproximadamente 100 (Cem) luncionártos ao mês. a ser utilizada como forma de pagamentos
nq^aàuisiçâü de gêneros aiimenticios "in natura" em redes de esiabelecimenios credenciados em todo o Brasil e
es^ialinente na cidade de Irineópolis edemais municípios deste e.stado. conforme descrição eespecillcaçào constantes
no Termo de Referencia (Anexo 1) deste edital.

VAl.OR I'N1IAI<I<)

mi:nsai.

RS:i6.X.l

VAI.DK MI-.NSAI.

ES'I IMADO

RS 21 ftS.l.ílO

0.01%

»S 260.222,02

VAl.OK ANDAI.

ESTIMADO

RS 26(1 l%.nii

2.3. A empresa proponente deverá possuir ampla rede credenciada, que aceiteos eariiU-s alimentação em todo o
território Nacional e nos Municípios de interesse dos funcionários da Prefeitura L.sia exigência sc justifica pela
ocorrência de viagens porpane dos servidores para desempenhar suas funções em vários municípios dentro deste estado

A'TA Dl- RECI.S CRD DI-. I'RE(,'(»S N" l.V2i)|> - l-ORNI.fIMl/N jO DT VAEI Al IMTM A(,'À(> - (iKM-N CARD S.-A RI 1-I-.ICA|-S
C0MT:KCÍ0E SERVIÇOS
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iaadêne Irineópoiis
CNPJ 06,089.125/0001-16

Av. 22 de julho, 1080- Centro - Cep 89440-000.
Fone/Fax (47) 625.1259 E-mall: prefelturaig) irineoDolis.se qov br

e nos demais estados do Pais. e. nos períodos dc siia-s ferias de deslocarem por iiuiiiieras cidades brasileiras onde
lambem utilizarão o.s cartões alimentação.

2.4. Acontratada deverá comprovar, em até 0.*; (cinco) dias corridos, contados a partir da assinatura do
contrato, que possui número mínimo dc estabelecimentos comerciais credenciados, para recebimento de cartões
alimentação, sendo: 03 (três) na cidade de írineópolis. 15 (quinze) em Porto União. 20 (vinte) em Canoinhas, 10 (dez)
em Pres Barras. 05 (cinco) cm Papanduva. 10 (dez) em Mafra e 05 (cinco) em Monte Castelo ,e nas capitais dos
estados, acontratada deverá demonstrar que possui, no minimo uma rede de hipermercados ou supermercado de grande
porte com pelo menos duas lojas localizadas nos locais de maior trânsito de consumidores e variada rede dc fasl food
nos principais shopping center (região central das cidades).

CLAUSULA SECUNDA
DA VALIDADE 1)0 REGJ.STRO DE PREÇOS

^ 2.1 - Apresente Ata dc registro de Preços terá validade apanir da data de sua assinatura e termino em 12 (doze) meses.

2.2 Nos lermos do í 4 do artigo 15 da Lei Federai 8.666 Õ3. durante opra/o de validade desta Ata de Registro de
Ireços. o Município de Írineópolis, não será obrigado a aquisição e a prestação dos serviços, e.vclusivamente dc
intermédio, os produtos eserviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que
permitidos em lei, sem que, desse lato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie àempresa detentora.

2.3 - Ern cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas econdições constantes
o edital de Pregão Presencial n° 27.'20I5. que a precedeu e inteara o presente instrumento de compromisso

independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

CLAUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

3.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de 07 (sete) dias úteis após acarua disponibilizada nos cailões eemissão
do respectivo documento fiscal.

3.2, Caso ocorram irregularidades na emissão da fatura, o pagamento somente será efetivado após a rc-emissão da
fatura.

j.j. Opagainento.^repasse aos fornecedores conveniados será de responsabilidade da contratada.

3.4, Não serão aceitos documentos dc cobrança de cmpresa.s de íáctoring devendo os buleicis bancários .ser em nome da
empresa contratada.

3.5. No documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e u número do
respectivo contrato,

3.6 - Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar oCertilicado de Regularidade do FGTS eCND do
INSS.

^ CNPJ da detentora da Ala constante da nota llscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada
no procedimento licitatório.
3.8 - Nenhum pagamento será efetuado a detentora da ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direiio ao pleito de
reajustamento de preço.s ou correção monetária.
3.9 - Na eventualidade do aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao
evenm cujp descumprimenio der origem á aplicação da penalidade.

CLAUSULA QUARI A

A'i .A D'
CO.Vtl

|i|.STR()01' l'HL(,'()S N" I5.2015 l'()U\roiM|.M i) D] VAI I' Al l\ll M..\( Ào (IKl | \ (.•.\li|) S A KI-IU Ipòl-S
si-Kviqos
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iliTOai Irlnefipolls
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DA ENTREGA E OPERACIONALIZAÇÀO DOSISTEMA

çjpal

4.1. Apartir da data do recebimento da solicitação a contratada devera observar reiiiilarmente os prazos estabelecidos para
operacionalização dos serviços, sendo que os cartões deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e os
créditos deverão ocorrer no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis.

CLAIJSULA QUINTA
DASOBUIGACÕE.S

5.1 - Do Município de Irincópolis;
5.1.1 -Atestar nas notas fiscais e ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
5.1.2 - Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso:
5.1.3 - Prestar aempresa toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contraio;
5-1.4 - Efetuar o pagamento â empresa no prazo avençado, após a entrega da nota liscal no setor competente;
5. i,5 - Notificar, por escrito, à empresa da aplicação de qualquer sanção;
5.1.6 - Acontratante poderá exigir a comprovação de reembolso à rede credenciada a qualquer momento no curso da
contratação e, não havendo atendimento por parte da contratada, será incursa nas penalidades contratuais conseqüentes
a inexecuçâo.

5.2 - Da empresa Vencedora:
5.2.1 - Prestar os serviços desta licitação nas especidcaçõcs contidas nesteeditai;

5.2.2 - pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;

5.2.3 - Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições de habilitação;

5.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que .se tlzerem necessários no
quantitativo do objeto desta licitação, ate o limite de 25^0 (vinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de
Preços;

5.2.5 - Prestar os serviços, objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulada na proposta, c de acordo com
especificações no item 2 do Termo de referencia, parte integrante do edital, que gerou este termo de contrato:

5.2.6 - Prestar os serviços de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no edital.

5.2.7 - A contratada deverá reembolsar, pontualmente, os estabelecimentos comerciais pelo valor dos créditos utilizados
durante o período de sua validade, independente da vigência do contrato, ficando estabelecido que a contratante não
responderá solidaria ou subsidiariamente por esse reembolso, qtte é da única e inteira responsabilidade da contratada.

5.2.8 - A contratada deverá apresentar sempreque solicitada pela contratante, a relação atualizada dos estabelecimentos
credenciados, com nome. endereço c telefone.

CLAUSULA .SEXTA

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1 O contrato de prestação de serviços decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados peia
retirada da nota de empenho pela detentora.

6.2 A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a
vigência desta Ata. mestno que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento,

6.3 - Todo serviço deverá ser efetuado mediante solicitação da unidade requisiiante.

A-fA t)i;Rt-.GiSTR()DI-; l>Rl-t,-()S N" 15/201? - )-0RNI.C'IM1;N'1 O Dl; VAI.O ALIMl.NrAt,'Ât) • (/RfltN fARD S/A Ri;i'l;IC,'ÒUS
COMtiRClO i; SURVIÇOS
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6.4 Aempresa prestadora, quando do recebimento da solicitação, deverá colocar, na cópia que necessariamente a
acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, alem da identificação de quem procedeu ao recebimento e
encaminhar Junto com a nota (Iscai, relatório do serviço.

CLAUSULA .SRTIIVIA
DAS PKINAI.IDADKS

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de o.xecuçào. execução imperfeita, atraso iniusiillcado e
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitara a detentora da Ala. ás penalidades
previstas no artigo 87 da Lei federal n" 8.666.'9.i. das destacam-se:

a) advertência:

b) multa de 0.2% (dois décimos por cento) do valor da nota de empenho, por dia de atra.so.
injusiillcado na execução da mesma, observado o pra/.o máximo de .10 (trinta) dias úteis:
c) multa de 02%''ü (dois por cento) sobre o valor da nota de empenho, pela recu.sa injustillcada du
adjuticatório em executá-la:
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município,
no prazo de até 5 (cinco) anos;
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Piiblica, até que seja promovida a
reabilitação, facultado as detentoras da Ata o pedido de reconsideração da decisão da autoridade
competente, no prazo de IO (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subilens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela Administração.

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e". do item 7.1. caberá recurso no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da intiinaçào, o qual deverá serapresentado no mesmo local.

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa ás penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretario da
unidade requisitante. o qual decidirá o recurso no prazo dc 05 (cinco) dias úteis eo pedido de reconsideração, no prazo
de 10 (dez) dias úteis.

CLAUSULA OITAVA
DO REAJÜSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da clausula .segunda da presente Ata e. em atendimento
ao í r do anigo 28 da Lei federal n". 9.069 de 29.06.1995. ao artigo da Medida Provisória 1488-16. de
02.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamenio de preços, até que seja completado o
período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do
Pregão Presencial n° 27/2015 - CPI., o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições
constantes do Decreto Municipal.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou dc alteração dos preços, comprovadamente. praticados no
mercado, com a finalidade de manter o equilibrio econômico e llnancciro da avcnça.

CLAUSULA NONA

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Apresente Ala de Registro dc Preços poderá ser canccíada. dc pleno direito pela administração, quando:
9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta .Ata:

A'I'A 1)1- KliCilSrRO !)!•: PKÜVO.S N" IsOOl.s - (•()KN'1,C'1M1,ST() 1)1. VAl.l Al IMl^N l'A(,'À() <iRl'|A CAKl) S.'A Kl 1'1'lC'ÒrS
a)Mi4íc-i()iisi:Rvi(.x)s
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9.1.2 - a deientora der causa a resci.sào adminisiraiiva dc contraiu dccorrenle dc rcgisiro de preços, a crilério da
Adinniistravao. observada a legislação cni visior:

9.1.3 - eni qualquer das hipóteses dc ine.vccuçào tola! ou parcial de coniraio decorrente de rcuistrode preços se assim
for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.4 - os preços registrados se apresentarem superiores aos pralicados no mercado, ea deientora não acatar a revisão
dos mesmos;

9.1.5 - por razões de interesse publico dcvidamenie demonstrada ejusiincada pela Administração.

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item. será feita por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se ocomprovante ao processo de administração da presente Ala
de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível oendereço da detentora, acomunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado opreço e
registradas a partir da ultima publicação.

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as e.vigências
desta Ata de Registro de Preços ou. a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal n° 8.666'93.
9.3.1 - Asolicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência dc
10 (dez) dias. facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na clausula sétima, caso não aceitas as
razões do pedido.

CLAUSULA DKCIMA
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 - Aaquisição dos itens objeto da presente Ata dc Registro dc Preços serão autorizadas, em cada caso. pelo
ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Licitações, os quantitativos das
aquisições.

10.1.1 A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente,
autorizados pela mesma autoridade, ou a quetn esta delegar a competência para tanto.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA.S COMUNICAÇÕES

ILI - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata. serão feitas
sempjy por escrito.

ÇLAUSULA DÉCIMA SECUNDA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Integram esta Ata. o edital do Pregão Presenciai n". 27/2015 e a proposta da empresa Oreen Card S'A Refeições
Comercio e Serviços, classificada nos itens numerados na clausula Primeira, do Objeto.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n". 8.666'93. Decreto Federal nL 3.555/00 e pelo
Decreto Municipal n° 1.652/2007. no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente,
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
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CLAÜSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

óriundatdesirAía'̂ ^ '̂" ° Comarca dc Porto Uiiião/SC. como único competente para dirimir quaisquer ações
E. por haverem assim pactuado, assinam, este iiisirumcnio HaWose^a das testemunhas abaixo.

Irineópolis. 24 de setembro de 2015.

^Em^MJ^SK!
(gestora Dl^MS

Í<y)k Ai:^X D-VviLA DÍ AV\La
GREEN CARDS/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E

SERVflÇOS '

Tesiemunh^ O

Nome: Gíâfè|ferestani
CPF: 025.021.629-98

CA

Nomc/lgor Dani^dos Santos
CPF: 082,464.699-15
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